REQUERIMENTO Nº 041/2024
A MESA DIRETORA

SOLICITA INFORMAÇÕES
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202, XXI
Considerando o bem-estar dos servidores públicos municipais, o vereador que este
subscreve, na competência de controle externo de fiscalização, REQUER, ouvido o

plenário na forma regimental, oficie-se ao Chefe do Executivo para que INFORME E

DEMONSTRE, por meio do setor responsável, quais serão os impactos incidentes nos vencimentos dos servidores municipais após a implementação do novo cálculo do quinquênio com base na decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais nos autos de nº 1.0000.23.143097-6/000 (inconstitucionalidade da expressão “dos vencimentos e vantagens” prevista no art. 119-A, caput, da Lei Municipal nº 2.692/2006).

JUSTIFICATIVA
No uso das prerrogativas legais e exercendo a função de fiscalizador e garantidor do

bem-estar da comunidade, solicito o esclarecimento acima, a fim de analisá-lo e repassálo aos servidores municipais atingidos pela decisão proferida pelo Tribunal de Justiça mineiro, os quais procuraram nosso gabinete após a publicação de uma matéria sobre o tema no Jornal Diário do Aço e uma manifestação feita pelo diretor do SINSEP. Os referidos servidores estão receosos com a incerteza de como se dará, na prática, a mudança do cálculo do quinquênio e os impactos de sua aplicação nos seus vencimentos.
Sala das Sessões, 06 de junho de 2024
Nelinho Ribeiro

Vereador
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